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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 9/2006[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 81, 12 jan. 2007, p. 75.
Origem: Processo n. 59814-1/06 - Acórdão n. 1931/06 – Tribunal Pleno.] 

Regulamenta os procedimentos para manualização do ordenamento administrativo interno no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Instrução Normativa, a emissão e manutenção de manuais com o objetivo de estimular e regulamentar:
I - a padronização dos procedimentos administrativos e institucionais;
II - a unificação estruturada do conjunto de normas e procedimentos;
III - o aprimoramento do controle interno; e
IV - a publicidade dos procedimentos adotados.
Art. 2º Deverão ser manualizadas todas as atividades administrativas e operacionais de todas as unidades e serviços prestados pelo Tribunal de Contas.
Art. 3º Os manuais emitidos terão força de Instrução de Serviço do Presidente do Tribunal de Contas e poderão conter informações e orientações sobre matérias dispostas na legislação e regulamentos, objetivando organizar sistematicamente os procedimentos que devem ser observados pelos servidores.  
§ 1º Os manuais serão compostos de módulos e capítulos, podendo estes últimos conter anexos.
§ 2º A emissão ou alteração de manuais será através de Instrução de Serviço, que incluirá, como seu anexo, o manual ou sua parte correspondente.
§ 3º As alterações dos procedimentos manualizados deverão preferencialmente ser formalizadas através da reforma do módulo, capítulo ou anexo do manual respectivo, sem prejuízo de que ocorram através dos demais atos normativos previstos no art. 187 do Regimento Interno do Tribunal.  
§ 4º É nula a regulamentação de procedimentos manualizados através de comunicação interna, ofícios, correio eletrônico ou por qualquer outro instrumento, excetuado os atos normativos do Tribunal.
§ 5º Cada módulo deverá identificar o responsável pela elaboração e atualização dos capítulos correspondentes.
§ 6º A aprovação de cada capítulo, módulo ou anexo será de responsabilidade do Presidente, que assinará em conjunto com o Diretor Geral.
§ 7º Todas as folhas dos capítulos dos manuais emitidos deverão conter a aprovação do Diretor Geral, em conjunto com o Presidente do Tribunal. A aprovação será manifestada mediante assinatura ou rubrica em cada folha do capítulo emitido.
Art. 4º O Presidente, Vice-Presidente, Corregedor, Diretores, Coordenadores e Inspetores de Controle Externo do Tribunal poderão propor a emissão de manualização.
§ 1º Os responsáveis pela atualização dos módulos ou capítulos de manuais deverão ficar consignados, no primeiro capítulo do módulo respectivo.
§ 2º Compete ao Diretor Geral a indicação do responsável pela atualização das normas, no próprio corpo do manual respectivo, quando a matéria for proposta por Diretor, Inspetor ou Coordenador de Unidade Técnica.
§ 3º Quando a matéria a ser manualizada envolver mais de uma unidade do Tribunal, todas deverão participar do processo de manualização.
§ 4º Havendo conflito quanto ao texto ou procedimentos que envolvam mais de uma Unidade Técnica, a manualização ficará sob a coordenação do Diretor Geral que poderá aprovar a Norma em conjunto com o Presidente.
§ 5º Havendo conflito quanto ao texto ou procedimentos que envolvam os membros do Tribunal, a manualização ficará sob a coordenação do Presidente do Tribunal.
Art. 5º A Diretoria Geral emitirá o primeiro manual do Tribunal, denominado “Manual de Instrução e Comunicação”, que regulamentará os procedimentos para a emissão e alteração de manuais do Tribunal de Contas, incluindo o trâmite para a revisão, aprovação, distribuição e manutenção dos mesmos.  
Art. 6º Compete à Diretoria Geral a recepção das propostas de manualização, bem como o controle e organização geral e centralizada das matérias que forem manualizadas.
§ 1º As instruções gerais, o sumário, o controle da distribuição, bem como o primeiro módulo de cada manual são de responsabilidade da Diretoria Geral.  
§ 2º O primeiro módulo de cada manual tem a finalidade de fazer a apresentação geral e deverá conter os itens:
a) Finalidade: que deverá indicar as razões que determinaram a emissão do manual;
b) Elaboração e atualização dos capítulos: que deverá indicar a unidade ou unidades responsáveis pela elaboração e atualização dos capítulos;
c) Assinatura dos módulos e/ou capítulos: que deverá indicar os módulos ou capítulos, juntamente com os respectivos responsáveis pela assinatura;
d) Conceitos e definições: que deverá apresentar os conceitos e definições de termos utilizados, comum a todos os módulos; e
e) Veiculações das normas e instruções: que deverá apresentar os critérios para a emissão e atualização das normas manualizadas.
Art. 7º Compete à Coordenadoria de Biblioteca e Jurisprudência a adequação das propostas de manualização ao formato e apresentação gráfica do texto, nos termos definidos no manual de Instrução e Comunicação de que trata o artigo 5º da presente Instrução Normativa.
Art. 8º As unidades administrativas terão o prazo de 6 (seis) meses para propor a manualização inicial de suas atividades administrativas e operacionais.  
Art. 9º As instruções e procedimentos manualizados servirão de referência para avaliar o cumprimento das atividades e projetos do Tribunal no exercício do controle interno de que trata o art. 208 do Regimento Interno. 
Art. 10. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, em 21 de dezembro de 2006.


HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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